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TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de materiais para composição do Benefício Eventual de Natalidade
Município de Quevedos/RS
1. OBJETO

Este Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais destinados à composição do Benefício Eventual de Natalidade, voltado a famílias em situação de vulnerabilidade social do Município de Quevedos/RS, conforme previsto na Lei Municipal nº 571/2008 e na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei Federal nº 8.742/1993).

O benefício visa atender às necessidades básicas de cuidado do recém-nascido, garantindo proteção social e prevenindo agravos decorrentes da falta de recursos materiais no período pós-natal.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

· LOAS – Lei nº 8.742/1993: Art. 22 e seguintes, que estabelecem os benefícios eventuais de caráter provisório e suplementar, concedidos em situações de vulnerabilidade social;

· Lei Municipal nº 571/2008: Dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais no âmbito do município de Quevedos/RS, incluindo o benefício de natalidade;

· Resolução CNAS nº 33/2011: Regulamenta os critérios e condições para concessão de benefícios eventuais, garantindo avaliação social individualizada.

3. JUSTIFICATIVA

O nascimento de uma criança implica em novas demandas materiais para a família. Muitas famílias em situação de vulnerabilidade não possuem recursos para adquirir itens básicos de higiene, alimentação e cuidado do bebê.

A concessão do benefício atende aos princípios da proteção à maternidade e à infância, promovendo:

· Redução de riscos sociais associados à pobreza;

· Garantia do cuidado e bem-estar do recém-nascido;

· Apoio à função protetiva da família;

· Prevenção de situações de negligência involuntária por falta de recursos.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

· Aquisição por demanda: Os itens serão adquiridos conforme a necessidade de cada criança beneficiária, mediante solicitação do CRAS;

· Valor máximo por beneficiário: O conjunto de materiais disponibilizado a cada família não poderá exceder o valor de R$ 650,00;

· Forma de fornecimento: Compra direta de cada item ou de itens, de acordo com a demanda apresentada pelo CRAS;

· Prazo de entrega: Até 10 dias úteis após solicitação formal;

· Local de entrega: Secretaria Municipal de Assistência Social de Quevedos/RS, para retirada ou entrega à família conforme definição da equipe técnica;

· Avaliação e concessão: A liberação do benefício dependerá de avaliação social comprobatória por técnico de referência do CRAS, garantindo atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade.

5. QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS (REFERÊNCIA PARA COMPRAS POR DEMANDA)

	Item
	Descrição
	Quant.
	Preço Unitário (R$)
	Total (R$)

	1
	Escova de cabelo para bebê – cerdas macias, cabo ergonômico
	15
	13,99
	209,00

	2
	Cortador de unhas tipo tesoura para bebê – design seguro, lâmina arredondada
	15
	8,00
	120,00

	3
	Termômetro digital para bebê – leitura rápida, sem contato
	15
	15,00
	225,00

	4
	Álcool 70% líquido 500ml – frasco com tampa flip-top
	15
	7,38
	110,70

	5
	Cotonetes para bebê – hastes flexíveis, embalagem c/ 75 unid.
	30
	5,00
	150,00

	6
	Fraldas descartáveis RN – embalagem c/ 30 unid.
	30
	45,00
	1.350,00

	7
	Fralda Infantil Tam. G – embalagem c/ 60 unid.
	30
	75,00
	2.250,00

	8
	Fralda Infantil Tam. M – embalagem c/ 42 unid.
	30
	45,00
	1.350,00

	9
	Fralda Infantil Tam. P – embalagem c/ 62 unid.
	30
	75,00
	2.250,00

	10
	Fralda Infantil Tam. XG – embalagem c/ 50 unid.
	30
	75,00
	2.250,00

	11
	Fralda Infantil Tam. XXG – embalagem c/ 48 unid.
	30
	75,00
	2.250,00

	12
	Pomada antiassaduras p/ bebê – fórmula hipoalergênica, 45g
	30
	10,99
	329,70

	13
	Lenços umedecidos p/ bebê – embalagem c/ 100 unid.
	30
	9,99
	299,70

	14
	Sabonete líquido p/ bebê – fórmula suave, 350ml
	30
	14,99
	449,70

	15
	Sabonete barra p/ bebê – fórmula neutra, 90g
	50
	9,90
	495,00

	16
	Toalha de banho p/ bebê – algodão 100%, capuz, 70x70cm
	15
	50,00
	750,00

	17
	Shampoo infantil – fórmula hipoalergênica, 200ml
	30
	11,99
	359,70

	18
	Banheira para bebê – plástico resistente, 30L
	15
	40,00
	600,00

	19
	Mamadeira para bebê – capacidade 320ml, bico ortodôntico
	15
	9,99
	149,85

	20
	Bico p/ mamadeira – silicone ortodôntico, padrão
	30
	4,00
	120,00

	TOTAL ESTIMADO
	
	
	
	R$ 16.069,20


Observação: A seleção dos itens a serem adquiridos para cada beneficiário será feita pelo CRAS, respeitando o limite de R$ 650,00 por criança.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

· Menor preço total para os itens adquiridos dentro do valor máximo por beneficiário;

· Qualidade e conformidade dos produtos com as especificações técnicas;

· Cumprimento do prazo de entrega conforme demanda;

· Confiabilidade e idoneidade do fornecedor.

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme necessidade e disponibilidade orçamentária, mantendo-se a aquisição por demanda.
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

· ÓRGÃO: 08

· UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – Secretaria Municipal de Assistência Social

· PROJ./ATIV.: 2.060 – Encargos com Benefícios Eventuais e Assistenciais à Família de Baixa Renda

· ELEMENTO: 3.3.90.32.00.00.00.00 – 0662 – Material de Consumo

· CÓDIGO REDUZIDO: 327

9. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação se dará a partir do Processo de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico e Registro de Preços, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº 10.024/2019 e o Decreto Federal nº 7.892/2013.

Quevedos/RS, 25 de Agosto de 2025.
________________________________________
Vagner Araujo – Assistente Social
CRAS / Secretaria Municipal de Assistência Social
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